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Nº 14.584 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida ao MANOEL CRIS-
TÓVÃO CARVALHAL GOMES, CPF nº 096.360.306-00, para pres-
tar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários
previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de 1999.

Nº 14.585 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a MARIA MAR-
GARIDA TAVARES FRAGA, CPF nº 018.476.347-96, para prestar
os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários pre-
vistos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de 1999.

Nº 14.586 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a ASIF ADMIN-
SITRAÇÃO DE RECURSOS LTDA, CNPJ nº 06.090.296, para pres-
tar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários
previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de 1999.

Nº 14.587 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a MARCOS AR-
CHINA WEIGT, CPF nº 144.128.798-10, para prestar os serviços de
Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Ins-
trução CVM nº 306, de 5 de maio de 1999.

CLAUDIO GONÇALVES MAES

CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES
FINANCEIRAS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4, DE 16 DE OUTUBRO DE 2015

Divulga instruções complementares às pes-
soas jurídicas que comercializem veículos
automotores, alcançadas pela Resolução
COAF nº 25, de 16 de janeiro de 2013.

O Presidente, substituto, do Conselho de Controle de Ati-
vidades Financeiras - COAF, no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 9º, inciso II, do Anexo ao Decreto no 2.799, de 8 de outubro
de 1998, e tendo em vista o disposto no art. 12 da Resolução COAF
nº 25, de 16 de janeiro 2013, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre instruções
complementares à Resolução COAF nº 25, de 16 de janeiro de 2013,
a serem observadas pelas pessoas jurídicas que comercializem veí-
culos automotores.

Art. 2 º As seguintes operações deverão ser analisadas com
especial atenção:

I - aquisição ou proposta de aquisição de veículo automotor
na "modalidade frotista" por pessoa física;

II - aquisição ou proposta de aquisição de veículo automotor
na "modalidade frotista" por pessoa jurídica constituída recentemente
ou sem manifesta experiência nesse mercado ou cuja atividade eco-
nômica não tenha relação com a utilização de frota de veículos
automotores;

III - aquisição ou proposta de aquisição de veículo automotor
na "modalidade frotista" cujo valor seja incompatível com o pa-
trimônio ou com a capacidade financeira presumida do comprador ou
proponente; ou

IV - aquisição ou proposta de aquisição de veículo automotor
com pagamento efetuado por terceiro, sem justificativa, mesmo quan-
do autorizado pelo cliente.

Art. 3º Consideradas suspeitas as operações ou propostas de
operações de que trata o art. 2º, deverão ser comunicadas ao COAF
nos termos do arts. 5º e 6º da Resolução COAF nº 25, de 2013.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor após de-
corridos 60 (sessenta) dias da data de sua publicação oficial.

ANTONIO CARLOS FERREIRA DE SOUSA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BRASÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 149,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2015

Declara NULA a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Mi-
nistério da Fazenda.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BRASILIA-DF, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, fundamentado no
inciso II e § 1º do art. 33 da IN RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014, e o que consta no Processo Administrativo nº
10166.722327/2015-91, declara:

Art. 1º NULA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ), 15.114.193/0001-89, da empresa FLAVIO ROBSON
ALVES FERREIRA 02610458142.

ADALBERTO SANCHES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 150,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2015

Declara NULA a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Mi-
nistério da Fazenda.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BRASILIA-DF, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, fundamentado no
inciso II e § 1º do art. 33 da IN RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014, e o que consta no Processo Administrativo nº
13151.720026/2015-81, declara:

Art. 1º NULA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ), 13.385.308/0001-44, da empresa MARCELO DA
SILVA SANTOS 90885988191.

ADALBERTO SANCHES

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PONTA PORÃ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 19,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2015

O INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM PONTA PORÃ - MS, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no artigo 302, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012 e publicado no D.O.U.
em 17 de maio de 2012, e o artigo 17 da Instrução Normativa RFB
n.º 1.020, de 31 de março de 2010; considerando as informações
constantes no processo nº 10109.725463/2015-18 e ainda que não
existe perito credenciado na unidade, declara:

Art. 1.º - Designado o Engenheiro Civil/Segurança do Tra-
balho, NEY PINTO VIANNA FILHO, CPF 285.501.371-20, portador
da registro CREA n.º MS-2889/D , como perito "ad hoc" para pres-
tação de assistência técnica de mensuração de cargas a serem ex-
portadas ou importadas, via fluvial, pela Instalação Portuária Fluvial
de uso privativo misto, localizada no Largo do Rio Paraguai, s/n.º,
margem esquerda do Rio Paraguai, no município de Porto Mur-
tinho/MS, conforme designado por Auditor-Fiscal da Receita Federal
do Brasil responsável, pelo período de 120 dias, na forma da Ins-
trução Normativa RFB n.º 1.020/2010.

Art. 2.º - Este Ato Declaratório Executivo (ADE) entra em
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCELO RODRIGUES DE BRITO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 5ª REGIÃO
FISCAL

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.019,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2015

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física -
IRPF

EMENTA: PERITOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA.
AGÊNCIA ESPECIALIZADA DA ONU. A Receita Federal do Bra-
sil está impedida de constituir ou exigir créditos tributários relativos
à incidência do IRPF sobre os rendimentos do trabalho recebidos por
peritos de assistência técnica contratados no Brasil para atuarem co-
mo consultores da ONU ou de suas Agências Especializadas, nem
inscrevê-los em Dívida Ativa da União, devendo, ainda, rever de
ofício os lançamentos e as inscrições já efetuadas, respeitados os
prazos que limitam o exercício de direitos por parte dos contribuintes,
em razão das disposições expressas no REsp nº 1.306.393/DF, julgado
pelo STJ na sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo
Civil (CPC), e tendo em vista a Nota PGFN/CRJ nº 1.549, de
2012.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 194, DE 2015

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 59.308, de 23 de se-
tembro de 1966; Decreto nº 52.288, de 24 de junho de 1963; Decreto
nº 27.784, de 16 de fevereiro de 1950; Nota PGFN/CRJ nº 1.549, de
3 de dezembro de 2012; REsp nº1.306.393/DF; Solução de Consulta
Cosit nº 64, de 7 de março de 2014.

MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM UBERLÂNDIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 93,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao Regime Espe-
cial de Incentivos para o Desenvolvimento
da Infraestrutura (Reidi) instituído pela Lei
nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERLÂNDIA-MG, no uso da competência prevista no inciso VI do
art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, e no art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho
de 2007, tendo em vista o disposto nos arts. 1º a 5º da Lei nº 11.488,
de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de junho de 2007,
e na Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e
considerando o que consta do Processo nº 13688.720372/2015-19,
resolve:

Art. 1º Habilitar a pessoa jurídica abaixo identificada para
operar no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (Reidi), instituído pela Lei nº 11.488, de 2007, e re-
gulamentado pelo Decreto nº 6.144, de 2007, nos exatos termos da
Portaria nº 238, de 24 de julho de 2015, da Secretaria de Plane-
jamento e Desenvolvimento Energético do Ministério das Minas e
Energia, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 29 de julho
de 2015, Seção 1, págs. 71 e 72.

Nome Empresarial: Indústria de Rações Patense Ltda.
CNPJ: 23.357.072/0001-96
Nome do Projeto: Central Geradora Termelétrica denominada "UTE Paten-
se"
Descrição do Projeto: Central Geradora Termelétrica denominada "UTE Pa-
tense", compreendendo:
I - Uma Unidade Geradora limitada a 3.000 kW de capacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de um Trans-
formador de Acoplamento 13,8/13,8 kV, junto à Usina, e uma Linha de
Transmissão em 13,8 kV, com cerca de cento e quarenta metros de extensão,
interligando à Rede Trifásica próximo às coordenadas 20º00'34"S e
44º35'53"O, de propriedade da Cemig Distribuição S.A.
Período de Execução: 28/04/2014 a 28/10/2015.
Nº da Portaria de Autorização do Projeto: Portaria nº 238, de 24 de julho de
2015, da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético do Mi-
nistério das Minas e Energia, publicada no DOU de 29 de julho de 2015, seção
1, págs. 71 e 72.
Setor de Infraestrutura: Energia.

Art. 2º No caso de aquisição com suspensão da Contribuição
para o PIS/Pasep e da Cofins, a pessoa jurídica vendedora ou pres-
tadora de serviços deve fazer constar na nota fiscal o número da
portaria que aprovou o projeto, o número do ato que concedeu a
habilitação ao Reidi à pessoa jurídica adquirente, conforme determina
o art. 11 do Decreto nº 6.144, de 2007, e, conforme o caso, a
expressão:

I - "Venda de bens efetuada com suspensão da exigência da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do
dispositivo legal correspondente; ou

II - "Venda de serviços efetuada com suspensão da exigência
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação
do dispositivo legal correspondente.

Art. 3º Concluída a participação da pessoa jurídica no pro-
jeto, deverá ser solicitado, no prazo de trinta dias, contado da data em
que adimplido o objeto do contrato, o cancelamento da respectiva
habilitação.

Art. 4º O cancelamento da habilitação ocorrerá de ofício,
sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou de
satisfazer, ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para
habilitação ao regime.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

VALTAIR SOARES FERREIRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 47,
DE 23 DE JUNHO DE 2015

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar de 1º de janeiro de 2014 a 31 de
dezembro de 2023 no regime de redução de
75% do IRPJ, inclusive adicionais não res-
tituíveis, calculados com base no lucro da
exploração.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, e considerando o disposto no artigo 1º da
Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com re-
dação dada pelo art. 32 da Lei 11.196, de 21 de novembro de 2005 e
nova redação dada pelo art. 11 da Lei 12.546, de 14 de dezembro de
2011, regulamentado pelo Decreto nº 6.539/2008 com alterações do
Decreto nº 6.674/2008, com as definições do art. 2º do Decreto nº
4.213/2002, e do art. 60 da IN-SRF nº 267/2002, declara:
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